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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N X, DE 1O DE SETEMBRO DE2023
@sIo 3o3

Faço saber, na quaridade de prefeito Municipar de piracuruca, no uso das
atribuiçôes que me são conferidas pera Lei orgânica do Município, que a câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei que adiante segue:

Art. 10 o Parágrafo unico do art. 22 da Lei compreme ntaÍ No o2gt2o17,
com suas posteriores alteraçÕes, passa a vigorar com a seguinte redação:

"4n.22. (Omiss§

Parágrafo único. A secretaria Municipal de Trabarho, cidadania e
Assistência Social tem a seguinte estrutura organizacional:

Gabinete do Secretário;
Assessoria Especial;
Assessoria Técnica;
Secretaria de Gabinete;
Assessoria Jurídica:
Atendimento ao Expediente do Secretário;
Divisão de Gestão do SUAS;
Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira;
Diretoria de Proteção Social Básica;
Coordenaçâo do Centro de Referência da Assistência Social;
Coordenaçáo do Cadastro único e programas de Transferência de

Divisão de Proteção Social Especial;
Coordenação do Centro de Referência Especializado da Assistência

Divisão de Gestão de Benefícios;
Setor de Monitoramento e Sistemas de lnformação;
Coordenação dos Serviços de Convivência e Fórtatecimento de

I

I
ilr
tv.

vt.
vil.
vlil.

tx.
X.

xt.
Renda;

xil.
xil

SociaÍ,
XIV.
xv.

XVI.
Vínculos;

XVII.
xvil.
xtx.
XX.

XXI.
XXII.

Divisão de Gestão do Trabalho e Geração de Renda;
Setor de Articulação e Controle Social;
Diretoria de Programas e Projetos Sociais;
Diretoria de Fomento e Qualificação profissional;
Setor de Proteção à Criança e ao Adolescente;
Setor de Proteção ao ldoso e ao pCD;

PiRAôÜÊÜCA
=.w

Altera dispositivos da Lei Complementar no
02812017, atualizando o euadro de Cargos da
Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadãnia e
Assistência Social do Município de piracuruca-pl.



piücüüücn

Fra n de Assis da
Prefeito M

GABINi,'I I: tX) PREf F,I Io

iracuruca-Pl

XXlll. Departamento de Apoio à primeira lnfância.

Àrt.20. Fica alterado o euadro lX do Anexo I da Lei Complementar No
O28l2O'17 , conforme planilha em anexo.

Art.30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação, revogando-se
as disposiçÕes em contrário.

GABINETE Do PREFEITO DE pIRACURUCA, Estado do piauí, ao primeiro dia do
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três.

\!rEl
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Ao Exmo. Senhor Vereador,
José Cardoso de Brito
Presidente da Câmara Municipal de piracuruca-pl
Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira, s/no - Centro
Piracuruca - Piaui. Cep: 64240-000.

\ose
a

Ref. Envio de Projeto de Lei que altera a estrutura de Ca rgos da Secretaria
Municipal de Trabalho,
Piracuruca-Pl.

Cidadania e Assistência Social do Município de

Excelentíssimo senhor presidente da câmara Municipal de piracuruca,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa câmara Municipar o
anexo projeto de Lei complementar, na forma determinada no inciso Vll do parágrafo
único do artigo 45 da Lei orgânica do Município de piracuruca combinado com o artigo
68 da mesma Lei, solicitando a urgência prevista no artigo 48 do citado diploma legar.

o presente projeto de rei visa à arteração de dispositivos da Lei que
consolida a estrutura administrativa da prefeitura Municipal de piracuruca_pl,

especialmente a estrutura dos cargos da secretaria Municipal de Trabalho, cidadania
e Assistência Social.

Tais alterações se fazem necessárias em razáo da necessidade de o
Município criar a Assessoria Jurídica no âmbito da estrutura da secretaria Municipal
de Administração e Finanças.

Por seu turno, tendo em vista a necessidade de não onerar as despesas
municipais, faz-se necessário adequar o quadro de servidores, extinguindo-se as
unidades e respectivos cargos de controle de Tramitação de Documentos e Diretor
de Vigilância Socioass iste n cia l.

Piracuruca-Pl, 1 
o de setembro de 2023.
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Ao submeter o presente projeto de Lei à apreciação dos nobres membros
dessa augusta casa Legisrativa, tem-se a convicção de que foram retratados, com
fidelidade, o esforço e o compromisso de nossa administraÇão com os nossos
servidores e com o povo de piracuruca, motivo pero quar esperamos contar com o
apoio integral dos ilustres Vereadores na aprovação integrar da matéria.

salientamos que o presente projeto de Lei deve tramitar em caráter de
REGIME DE URGÊNCIA.

Piracuruca-Pl, 1o de setembro de 2023.

Fra de

Prefeito untct pal de Piracuruca-Pl

PiRAôüttüce
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